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LEI Nº 994/2001 

 

“Dispõe sobre concessão de Abono 

Salarial para o quadro de Professores do 

Ensino Fundamental do Município de 

Lajinha e dá outras providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder ABONO 

SALARIAL para os Professores de Ensino Fundamental do Município de Lajinha, que 

pertençam aos quadros do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 

FUNDEF. 

 

Art. 2º - O valor será de até um vencimento inicial do cargo de Professor, cujo piso é de 

R$332,20 (trezentos e trinta e dois centavos). 

 

Art. 3º - Este abono será pago em parcelas durante o ano de 2001, conforme o fluxo 

financeiro do Fundo.  

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2001. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE  MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DOIS MIL E UM. (21-03-2001) 

 

 

  

 Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

             Presidente da Câmara 

  

 

 

 

 
 
Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27-
03-2001, conforme cópia arquivada em pasta 
própria. 
 
 
 
Lúcia Maria Miguel Morais 
        At. Legislativo 
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